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LEI MUNICIPAL n.1.636/2025-DE 12 DE AGOSTO DE 2025 
Dispde sobre a proibigdo da queima e soltura de fogos de artificio 

e artefatos pirotécnicos que causam estampido no Municipio de Nova 

Guataporanga/SP e, da outras providéncias. 

Jose Mauro Lourencetti, Prefeito Municipal de Nova 
Guataporanga -SP, Faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica proibida, em todo territério do Municipio de 
Nova Guataporanga, a queima, soltura, manuseio ¢ utilizagdo de fogos 
de artefatos pirotécnicos que produzam estampido, como estouros, 
explosdes ou qualquer tipo de barulho. 

Art. 2° - A proibigdo prevista no artigo 1° aplica-se a 

ambientes abertos e fechados, publicos e privados, em quaisquer horarios 

e datas, inclusive em comemoragdes festivas, religiosas ou esportivas. 

Art. 3° - Fica permitido o uso de fogos de artificio que 

produzam apenas efeitos visuais, sem emissão de estampido, como luzes, 

cores e formas, desde que devidamente licenciados pelos órgão 

competentes. 

Art. 4° - O descumprimento desta Lei sujeitard o infrator 
as seguintes penalidades. 

1 — Adverténcia por escrito na primeira ocorréncia; 
II- Multa de 1 (um) saldrio minimo na reincidéncia; 

TII- Multa de 3 (trés) salários minimos a partir da terceira 
ocorréncia, podendo haver apreensdo do material ¢ comunicagdo ao 
Ministério Publico. 

§1° - As multas poderdo ser n,/}figadas em dobro em caso de 
reincidéncia no mesmo exercicio. /L!-"u 
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$ 2º- As penalidades serão aplicadas pela autoridade 

municipal competente, mediante processo administrativo com ampla 
defesa. 

Art. 5º - Os valores arrecadados com as multas previstas 
nesta Lei serão destonados a: 

I -Campanhas de conscientização sobre poluição sonora; 
II -Proteção e bem-estar de animais; 
IV - Projetos voltados à saúde pública e qualidade de vida. 

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de até 60 (sessenta) dias, especialmente no que se refere: 
I -Á fiscalização e aplicação das penalidades; 
II - Aos critérios para identificação de estampido; 
III - As formas de denúncia e controle social. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Em 12 de Agos de 2025 
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José Mauro Lourencetti 
Prefeito Municipal 

Registrada em livro préprio e, publicada pc;r/fi'lx ção nos locais de 
costume, Site e DO do Municipio, na datd | 


